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 IMPUGNAÇÃO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2022PE

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
 
 
 
Ao Ilustríssimo(a) Senhor(a) Pregoeiro(a)
Comissão de Licitação da Prefeitura de SEBASTIÃO LARANJEIRAS- BA
 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 044/2022
EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2022PE
Menor Preço Global
 
 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS DE COLETA,
TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS DO SERVIÇO DE SAÚDE - RSS DOS GRUPOS
“A”, “B” e “E” GERADOS NO MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS - BA.

 

 

AMBIENTALLIX SOLUÇÕES EM RESÍDUOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n. 15.062.166/0001-00, com sede e foro na
Avenida Norte Sul, O - Módulo 11 e 12, quadra 03A, s/n, Industrial, Paraíso do Tocan�ns/TO, CEP.: 77.600-000,  
--  
  

 

https://webmailpro.uol.com.br/attachment?msg_id=MjIzNg&ctype=%3D%3FUTF-8%3FQ%3FIMUGNA%3DC3%3D87%3DC3%3D83O_DE_EDITAL_COLETA_HOSPITALAR_BAHIA_SEBASTIAO_LA%3F%3D%09%3D%3FUTF-8%3FQ%3FRANJEIRAS%3D2Epdf%3F%3D&disposition=attachment&content_id=%3Cf_l0h2rh0i0%3E&folder=INBOX&attsize=1433290
https://webmailpro.uol.com.br/attachment?msg_id=MjIzNg&ctype=CNPJ.pdf&disposition=attachment&content_id=%3Cf_l0h2x1701%3E&folder=INBOX&attsize=111584
https://webmailpro.uol.com.br/attachment?msg_id=MjIzNg&ctype=CONTRATO+SOCIAL+AMBIENTALLIX+RESIDUOS+C.pdf&disposition=attachment&content_id=%3Cf_l0h2x1742%3E&folder=INBOX&attsize=2376556
tel:(63)+99968-2888+(63)+3026-7258
https://webmailpro.uol.com.br/compose?to=ambientallixurbano.adm@gmail.com


  

Qd. 303 Sul, Av. LO 9(ACSV SO, 31, Av. LO 09), SN, lote 12, 
Plano Diretor Sul, CEP 77.015-400 Palmas – TO 

ambientallixurbano.adm@gmail.com 
(63) 9 9266-1749 (63) 3026-7258 

  

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 
 
 

Ao Ilustríssimo(a) Senhor(a) Pregoeiro(a)  

Comissão de Licitação da Prefeitura de SEBASTIÃO LARANJEIRAS- BA 
 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 044/2022 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2022PE 

Menor Preço Global 

 

 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS CONTÍNUOS DE COLETA, TRANSPORTE E 

DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS DO SERVIÇO DE SAÚDE 

- RSS DOS GRUPOS “A”, “B” e “E” GERADOS NO MUNICÍPIO 

DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS - BA. 
 

 

AMBIENTALLIX SOLUÇÕES EM RESÍDUOS LTDA, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ sob n. 15.062.166/0001-00, com sede e foro na Avenida Norte 

Sul, O - Módulo 11 e 12, quadra 03A, s/n, Industrial, Paraíso do Tocantins/TO, CEP.: 77.600-

000, doravante denominado simplesmente AMBIENTALLIX, sociedade limitada de caráter 

Educativo, Tecnológico e Cultural, que tem como presidente Sra. Glaucilene Marina Silva 

Souza, brasileira, casada, empresária, inscrita no CPF n.º 045.013.166-16,  por intermédio de seu 

procurador constituído, Dr. Marcos Halley Gomes da Silva, inscrito na OAB/TO sob n.º  9768, 

com escritório profissional Quadra 303 Sul, Avenida LO 09 (ACSV SO 31), s/n, lote 12, Plano 

Diretor Sul, em Palmas/TO, CEP.: 77.015-400, vem, respeitosa e tempestivamente, à presença de 

Vossa Senhoria, os termos 

IMPUGNAR 

do Edital acima mencionado, com sustentação nos art. 30 e §§ 1º e 2° do artigo 41 da Lei nº 

8.666/93, pelas razões de fato e de direito a seguir expostas:. 
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  DA TEMPESTIVIDADE 

 

O artigo 41, § 1º, da Lei no 8.666/93, que instituiu normas gerais para os 

procedimentos licitatórios, prescreve que qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital 

de licitação por irregularidade na aplicação desta Lei, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) 

dias úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, devendo a 

Administração julgar e responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo da 

faculdade prevista no § 1o do art. 113. 

Já o § 2º da mesma Lei nº 8.666/93, diz que “decairá do direito de impugnar os 

termos do edital de licitação perante a administração o licitante que não o fizer até o segundo dia 

útil que anteceder a abertura dos envelopes.” 

Quanto ao edital, no item 11.1, consta ali a afirmação de que é parte legítima para 

impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação da lei 8.666/93, devendo protocolar 

o pedido até 2 (dois dias úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes da habilitação. 

 

Uma vez que a data da sessão do Pregão está marcada para ocorrer no dia 

10/03/2022, temos que a data limite para impugnação ocorrerá em 07/03/2022. Assim, em sendo 

esta impugnação encaminhada em 07/03/2022, deve, portanto, ser considerada tempestiva. 

mailto:ambientallixurbano.adm@gmail.com


  

Qd. 303 Sul, Av. LO 9(ACSV SO, 31, Av. LO 09), SN, lote 12, 
Plano Diretor Sul, CEP 77.015-400 Palmas – TO 

ambientallixurbano.adm@gmail.com 
(63) 9 9266-1749 (63) 3026-7258 

  

 

 

DO MÉRITO E IRREGULARIDADES CONSTANTES DO EDITAL 

 

A Prefeitura Municipal de Sebastião Laranjeiras – BA, por sua comissão 

Permanente de Licitação e através do Edital de que ora se insurge a peticionante, abriu Pregão 

Eletrônico, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

CONTÍNUOS DE COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS DO 

SERVIÇO DE SAÚDE - RSS DOS GRUPOS “A”, “B” e “E” GERADOS NO MUNICÍPIO DE 

SEBASTIÃO LARANJEIRAS - BA. 

Contudo, ao analisar as exigências feitas no instrumento convocatório, percebeu-

se, a existência de vícios que afrontam os princípios que regem os atos administrativos, 

consoante restará demonstrado adiante. 

 

O edital ora impugnado exigiu, no ITEN 10.2.4, alíneas c e d Qualificação 

Técnica senão vejamos: 

 

Da alínea  “C”  

c) Certidão de registro no Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia da Bahia (CREA-BA) 

 

Com efeito. Conforme disposto nas aludidas alíneas, as empresas interessadas em 

participar do presente Pregão Eletrônico deverão, obrigatoriamente, apresentar Certidão de 

registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia (CREA-BA) 
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Ao que se trata do registro ou averbação do atestado no CREA/BA, não há 

dúvidas de que dita exigência é totalmente ilegal e arbitrária, posto que, a fim de cumprir com 

tais condições, os atestados referentes à qualificação técnico-operacional, como visam apenas a 

demonstrar que a pessoa jurídica já atuou em objeto semelhante ao pretendido pela 

Administração, e já consta o registro do profissional no Conselho de sua região basta a sua 

apresentação, sendo dispensável que a empresa ou o profissional tenha mais outro registro 

perante o respectivo conselho de outra regionalidade, muito menos que seja especificamente no 

CREA/BA. 

 

Diante de tal contexto, pela atuação das pessoas jurídicas depender da presença de 

profissionais habilitados, os quais são indicados como responsáveis técnicos pela execução das 

obras e serviços licitados, tem-se como razoável e pertinente que o mesmo tenha seu registro no 

órgão que regulamenta sua profissão, e não encontramos razoabilidade para ter registro ou  

averbação em outra região, nesse caso o CREA de outra regionalidade não teria respaldo? 

Portando a alínea ‘c” do item 10.2.4 é medida restritiva e ilegal que não pode ser exigência de 

qualificação técnico-profissional, em certame licitatório. 

 

Desta forma, as empresas interessadas em participar do certame poderiam cumprir 

integralmente a exigência prevista na aludida alínea ‘c’, de forma menos arbitrária, e o objetivo 

técnico pleiteado pela Administração seria alcançado, com a participação na disputa licitatória de 

empresas cientes das condições técnicas que encontrarão para uma eventual execução dos 

serviços, caso se sagrem vencedoras do certame. 

 

Isto por que, recentemente, no Acórdão nº 2239/2012-Plenário (TC-

019.357/2012-5, julgado em 22.08.2012), foi decidido que o dispositivo contido na Lei 5.194/66 

(que regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-Agrônomo) não 

pode prevalecer diante do texto constitucional, em especial o art. 37, inciso XXI, e da Lei 

8.666/1993 (art. 30, inciso I). Logo, declarou- se que o registro ou visto em conselho regional de 

engenharia e arquitetura do local de execução do serviço é condição para celebração do contrato, 

mas não para participação de empresa na respectiva licitação. 
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Assim, será possível imprimir um ambiente de maior competitividade, de molde a 

franquear às empresas interessadas, independentemente de seu Estado de origem, 

oportunidades de participação em estrita igualdade de condições, o que, certamente, impedirá a 

ocorrência de distorções que venham a comprometer o caráter competitivo desta licitação. 

 

 

Abaixo seguem algumas Jurisprudências acerca do tema: 

 

“[…] 1 – Visto do Crea local na certidão de registro no Crea 

de origem somente é exigível por ocasião da contratação.” 

(TCU. Processo nº TC-000.051/2010-1. Acórdão nº 1.328/2010 

– Plenário). 

 

“[…] não inclua em futuros editais de licitação exigência acerca 

de que o registro do CREA do local de origem da empresa 

licitante receba visto do CREA do local de realização das obras, 

com fins de mera participação em licitação, uma vez que, 

segundo pacífica jurisprudência desta Corte, o visto somente 

deve ser exigido quando da contratação […]” (TCU. Processo 

nº TC-001.998/1999-4. Acordão nº 348/1999 – Plenário) 

 

“[…] exigir visto do registro do profissional pelo simples fato 

de participar da licitação parece ser exigência acima daquela 

fixada pelo legislador ordinário, o que acaba por restringir, 

além do necessário, a competitividade do certame. 

Lembremo- nos de que o art. 30, I, da Lei 8.666/93 exige, para 

efeitos de qualificação técnica, apenas o registro ou inscrição na 

entidade profissional competente, não mencionando qualquer 

necessidade de visto do registro no conselho regional do local da 

obra, o que reforça o entendimento de que somente por força do 
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art. 58 da Lei 5.194/66 surge tal necessidade e apenas no 

momento da contratação.” (TCU. Processo nº TC-011.423/96-0. 

Acórdão nº 279/1998 – Plenário) (grifo nosso) 

 

Nesse sentido, resta claro que a exigência imposta a empresas registradas em 

Conselho de outra região de visto ou registro no CREA do local da execução do serviço, para 

efeitos de habilitação, afigura-se irregular e contraria a jurisprudência do Tribunal de Contas da 

União. 

 

 

QUANTO AS ALINEAS “C E D”; que requer licença exclusiva do 

INEMA: 

 

c) Licença de Transporte para Resíduos de Serviços de Saúde, conforme 

Resolução CONAMA 358/05 emitida pelo INEMA; 

d) Licença de Operação para Tratamento Térmico de Serviços da Saúde de 

acordo com a Resolução CONAMA 358/05 emitida pelo INEMA; 

 

Sabidamente, o processo licitatório tem entre suas finalidades procurar a proposta 

mais vantajosa para a Administração e proporcionar um elevado nível de competitividade e 

igualdade de tratamento entre os participantes do certame, de forma a garantir o cumprimento 

dos princípios constitucionais da eficiência e isonomia, consoante art. 37 da Constituição Federal 

de 1988. 

“Mas não é o que se verifica no caso em análise” 

O presente edital em seus ITEN 10.2.4 letras mais especifico letra “c”, estipula 

que a empresa deverá comprovar mediante documentação, que possui documentos específicos 

emitidos por órgão estadual da Bahia, medida está totalmente desproporcional aos ditames legais 

da lei geral de licitação, onde a mesma leciona o princípio da melhor escolha para a 

administração sem restrições ou direcionamentos. 
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O artigo 30 da Lei n.º 8.666/1993 estabelece um rol taxativo referente à 

documentação que pode ser exigida para comprovação da qualificação técnica. Desse modo, não 

pode a Administração criar hipóteses nele não previstas, sob pena de incidir na vedação legal do 

art. 3º da lei em comento, senão vejamos:  

 

Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitarse-á 

a: 

I - Registro ou inscrição na entidade profissional competente; 

 

II - Comprovação de aptidão para desempenho de atividade 

pertinente e compatível em características, quantidades e prazos 

com o objeto da licitação, e indicação das instalações e do 

aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a 

realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de 

cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará 

pelos trabalhos; 

IV - Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, 

quando for o caso. 

§ 1º A comprovação de aptidão referida no inciso II do "caput" 

deste artigo, no caso das licitações pertinentes a obras e serviços, 

será feita por atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado, devidamente registrados nas entidades 

profissionais competentes, limitadas as exigências a: (Redação 

dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

I - capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de 

possuir em seu quadro permanente, na data prevista para entrega 

da proposta, profissional de nível superior ou outro devidamente 

reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado de 

responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de 

características semelhantes, limitadas estas exclusivamente às 

parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da 

licitação, vedadas as exigências de quantidades mínimas ou prazos 

máximos; (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 3º Será sempre admitida a comprovação de aptidão através de 

certidões ou atestados de obras ou serviços similares de 

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior 
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O que requer o dispositivo em exame é que as empresas licitantes demonstrem 

que possuem aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto do 

certame (capacitação técnico-operacional), bem como de que detêm, em seu quadro permanente, 

profissional aptos a executar serviços características semelhantes àquele pretendido pela 

Administração.  

As exigências para qualificação técnica dos licitantes são limitadas às hipóteses 

previstas no art. 30 da lei n.º 8.666/93, prevendo apenas condições que se revelarem 

imprescindíveis à execução dos serviços, assegurando-se de que os parâmetros fixados são 

necessários, suficientes e pertinentes ao objeto licitado. Para tanto, basta a comprovação de 

aptidão do licitante para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto da licitação não havendo qualquer referência ou exigência 

quanto à composição quantitativa e qualitativa do quadro permanente da empresa, ou de 

profissional com formação específica.  

 

Como é sabido, o Tribunal de Contas da União entende que as exigências para 

habilitação dos licitantes devem se ater ao rol taxativo previsto nos artigos 27 a 31 da Lei 

Nacional n.º 8.666/1993. Portanto, em regra, qualquer documento não elencado nos referidos 

dispositivos possui potencial para restringir a competição do certame. 

Nesse sentido, a Corte de Contas Federal assentou que “a exigência de 

apresentação de licença ambiental de operação de uma localidade especifica, como 

requisito para qualificação técnica, é ilegal. O art. 30, e incisos, da Lei 8.666/1993 são claros 

ao especificar os documentos que podem ser demandados dos licitantes, entre os quais não se 

encontra a licença de operação”. 

Contudo, não se pode olvidar que a Lei de Licitações e Contratos Administrativos 

também estabelece, nos requisitos para qualificação técnico-operacional, a prova de que a 

empresa atenda às exigências fixadas em lei especial, quando for o caso (art. 30, inciso IV). 

Baseando-se neste dispositivo, alguns editais de licitação preveem a necessidade dos licitantes 

apresentarem a licença ambiental operacional.  

Destarte, é notório que algumas atividades empresariais necessitam de autorização 

prévia do órgão ambiental competente para o funcionamento regular. Esta permissão anterior 
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visa preservar o meio ambiente, em consonância com objetivo da Lei n.º 8.666/1993 de 

promover o desenvolvimento nacional sustentável. 

Diante disto, a solução mais razoável é conciliar a preservação do meio 

ambiente com o caráter competitivo do certame. Desse modo, entende-se que só se pode 

exigir a licença ambiental de operação quando compatível com o objeto licitatório e com a 

legislação reguladora.  

Essa parece ser a posição adotada pelo Tribunal de Contas da União. Pois, mesmo 

possuindo uma interpretação literal e restritiva dos requisitos de habilitação, a Corte Federal já se 

manifestou, em caso concreto, pela permissividade da licença ambiental de operação, senão 

vejamos: 

Diante da legislação ambiental, em especial a que disciplina o correto manejo 

florestal, e considerando que a comprovação da procedência legal da madeira é 

condição necessária para sua comercialização, a exigência de atestado de 

certificação ambiental quanto à madeira utilizada não compromete, em princípio, a 

competitividade das licitações públicas. 

 

Em outra oportunidade, a egrégia Corte de Contas assentou que: 

 

A exigência de regularidade ambiental como critério de qualificação técnica é legal, 

desde que não represente discriminação injustificada entre os licitantes, uma vez que 

objetiva garantir o cumprimento da obrigação contratual e é essencial para que o 

objeto da licitação seja executado sem o comprometimento do meio ambiente.  

 

Mas não é o que presenciamos na PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2022PE, 

pois vai em contramão ao entendimento do TCU, pois se trata da exigência de certidão exclusiva 

do INEMA, no estado da Bahia como atestado de capacidade Técnica, não há dúvidas de que 

dita exigência é totalmente ilegal e arbitrária, posto que, a fim de cumprir com tais condições, os 

atestados referentes à qualificação técnico-operacional, como visam apenas a demonstrar que a 

pessoa jurídica já atuou em objeto semelhante ao pretendido pela Administração, bastaria 

apresentar certidão expedida pelo órgão responsável municipal ou Estadual da sede da licitante. 

Diante de tal contexto, pela atuação das pessoas jurídicas depender da licença de 

operação exclusiva do INEMA (Instituto do Meio Ambiente e Recursos Hídricos), a qual é 

caracterizada como exigência de habilitação técnicas, tem-se como razoável e pertinente que o 
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mesmo tenha certidão expedida pelo órgão de sua sede, e não encontramos razoabilidade para ter 

que provar sua qualificação técnica com certidão somente da Instituto do Meio Ambiente e 

Recursos Hídricos, nesse caso os Órgãos de outra regionalidade não teria respaldo, para emitir 

tal certificação? Portando a licitante não deve ser penalizada por clausula ilegal é medida 

restritiva que não pode ser exigência de qualificação técnico-profissional, em certame licitatório, 

tendo em vista que existe outras empresas em outros estados da federação, totalmente capaz de 

prestar os serviços e com documentação legalmente constituída, mas de sua localidade dos 

órgãos que a fiscaliza em seu território. 

 

Seguindo o entendimento do Tribunal de Contas da União, a Licencia de 

Operação emitida por outra Secretaria de outro Estado da Federação é válida para a presente 

licitação, com tal aceitação  é possível imprimir um ambiente de maior competitividade, de 

molde a franquear às licitantes de outras localidades, independentemente de seu Estado de 

origem, oportunidades de participação em estrita igualdade de condições, o que, certamente, 

impedirá a ocorrência de distorções que venham a comprometer o caráter competitivo desta 

licitação. 

 

Vale dizer, portanto, que ao exigir dos licitantes certidão e licença de Operação do 

INEMA (Instituto do Meio Ambiente e Recursos Hídricos) da Bahia, é medida injusta e 

desarrazoada, permite que as licitantes do estado da Bahia, unicamente em virtude da localização 

de suas sedes, logrem obter vantagem desmedida em relação aos demais concorrentes, de outros 

Estados da Federação, o que não se pode admitir, ante o princípio fundamental da isonomia. 

 

Sobre as implicações do princípio da isonomia para a ampliação da disputa e, 

corolário lógico, a consecução do interesse público a que se direciona o certame licitatório, 

MARÇAL JUSTEN FILHO tece importantes considerações: 

 

 

“Mas a isonomia também se configura como proteção ao interesse 

coletivo. A ampliação da disputa significa a multiplicação de ofertas e a 

efetiva competição entre os agentes econômicos. Como decorrência da 
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disputa, produz-se a redução dos preços e a elevação de qualidade das 

ofertas, o que se traduz em contratações mais vantajosas para a 

Administração”. 

 

A Administração não pode fazer exigências indevidas e impertinentes para a 

habilitação do licitante. A própria Constituição, ao referir-se ao processo de licitação, indica que 

este somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensável à 

garantia do cumprimento das obrigações (art. 37, XXI). No mesmo sentido, já decidiu o STJ que 

as exigências na licitação devem compatibilizar-se com seu objeto, de modo que a ausência de 

um documento não-essencial para a firmação do juízo sobre a habilitação da empresa não deve 

ser motivo para afastá-la do certame licitatório. 

 

Na lição acima pode-se observar que se configura excesso de formalismo certas 

exigências editalícia que venham a prejudicar a realização do interesse público que deve ser 

norteado a realização do serviço na oferta de menor preço, não se justificando, desta forma, as 

exigências previstas no item 10.2.4 do edital licitatório do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

005/2022PE, consoantes fundamentos expostos. 

 

Consoante amplamente fundamentado, as exigências de registro no CREA-BA e 

emissão única e exclusiva das Licenças de Operação e Transporte serem Emitidas somente pela 

INEMA é medida impositiva e restritiva, além de estampar patente e inconteste ilegalidade ao 

edital que ora se impugna. 

 

DOS PEDIDOS  

Diante dos fatos e fundamentos ora apresentados, a impugnante 

AMBIENTALLIX, tendo confiança no bom senso e sabedoria desta CPL, requer a retificação do 

Edital, pelo fato do atual se encontrar eivado dos vícios exaustivamente citados, retificando e 

evitando grave lesão a direito e garantia fundamental, além de conferir ao presente certame 

licitatório o acatamento aos basilares princípios constitucionais regentes, e de promover a tão 

esperada JUSTIÇA, para só então dar sequência ao procedimento licitatório. 
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Desta maneira, e com o intuito precípuo de permitir que PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 005/2022PE obedeça a seus próprios fundamentos, prestamos, de jure 

absoluto e pedimos vênia, para manifestar que a manutenção do ITEM 10.2.4 alíneas c, c e d, 

pelas interpretações até o momento exaradas, constitui irreparável equívoco, penalizando a 

própria Administração, eis que fere o que estabelece a Lei Federal 8.666/93 e demais legislações 

esparsas aplicáveis. 

Requer, outrossim a vossa Senhoria o recebimento desta em efeito suspensivo 

como medida excepcional, com a emissão de novo edital ausente dos vícios acima considerados, 

com emissão de novo prazo de publicação ou submeter a presente Impugnação à Autoridade 

Superior para apreciação dos fatos e fundamentos já expostos. 

 

Nestes Termos  

Pede e Espera Deferimento. 

 

 

Palmas, TO 07 de março de 2022 

 

 

 

 
__________________________________________________________ 

AMBIENTALLIX SOLUÇÕES EM RESÍDUOS LTDA  

CNPJ: 15.062.166/0001-00 
 
 
 
 
 
 

MARCOS HALLEY GOMES DA SILVA 
OAB/TO Nº 9768 
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